
Proc. Administrativo 3.036/2023

De: Adriana S. - SEMSUP

Para: SEMFIP -CONT - Contabilidade 

Data: 11/09/2023 às 10:03:53

Setores (CC):

SEMFIP -CONT

Setores envolvidos:

GP, PGM-ASSEJUR, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMSUP, SEMSUP-CLIXO, SEMFIP -CONT

aditivo Casa do asfalto

Secretaria Solicitante*: 

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Pavimentação

Nº Processo Licitatório*: 

6129/2023

Nº ARP ou Contrato*: 

146/2023

Objeto do Contrato/Ata*: 

Aquisição parcelada, por meio de registro de preços, de emulsão asfáltica rr2-c visando a recuperação da malha viária do

município.

Nome/Razão social do contratado*: 

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA

CPF/CNPJ*: 

06.218.782/0001 16

Pencentual Acréscimo: 

5,78

Valor Total Acréscimo(R$)*: 

28.161,00

Valor Global Contrato+Acréscimo(R$)*: 

515.361,00

Justificativa*: 

Alteração de preços dos produtos asfálticos determinado pela ANP – Agência Nacional de Petróleo Brasileiro S/A, única

fornecedora da principal matéria prima (CAP-50/70), para fabricação dos produtos objetos do edital, conforme notas fiscais
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anexas. 

RECURSOS UTILIZADOS 

Órgão Despesa Categoria Descrição
Fonte de
Recurso

Valor (R$)

 1002  3280  339030240000
 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE
BENS IMÓVEIS

  515.361,00

      

      

 ITENS ADITIVADOS

Lote Item Descrição do Item Percentual Contrato Aditivo Contrato(+)Aditivo

 1 1  Emulsão Asfáltica RR2 C  5,78  3.480,00  201,15  3.681,15

       

       

 

_

Adriana C. Sluzovski 

administrativo

Anexos:

a_PEDIDO_PM_DE_UBIRATA.pdf

b_CNDT_VENC_02_03_2024.pdf

c_CNPJ_EMISSAO_04_09_2023.pdf

d_ESTADUAL_VENC_03_12_2023.pdf

e_FEDERAL_VENC_02_03_2024.pdf

f_FGTS_VENC_01_10_2023.pdf

g_MUNICIPAL_VENC_04_10_2023.pdf

h_CASA_22a_ALTERACAO.pdf

i_Declaracoes_Ubirata.pdf

j_PROCURACAO_2022_2023_AUTENTICADA.pdf

k_RG_GASPAR_EDNA.pdf

l_Relatorio_Fiscal_Compra.pdf

m_Declaracao_do_Ordenador_de_Despesas_aditivo.pdf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE

ASFALTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 06.218.782/0001-16

Certidão nº: 46075933/2023

Expedição: 04/09/2023, às 16:45:08

Validade: 02/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE

ASFALTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

06.218.782/0001-16, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
06.218.782/0001-16
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
23/04/2004

 
NOME EMPRESARIAL
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
23.99-1-99 - Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
BR 376, PARQUE INDUSTRIAL

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
LOTE 6/7/7-A-3-1

 
CEP
86.990-000

BAIRRO/DISTRITO
GL.PATR.MARIALVA

MUNICÍPIO
MARIALVA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABILIDADECASA@CASADOASFALTO.COM

TELEFONE
(44) 3232-4748

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/04/2004

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/09/2023 às 13:54:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Positiva 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

com Efeitos de Negativa 
(Art. 206 do CTN)

Nº 031568108-37

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.218.782/0001-16

Nome: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA

 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima

identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, III e/ou

VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

 

 

 

 

Válida até 03/12/2023 - Fornecimento Gratuito

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (04/09/2023 16:37:54)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA
CNPJ: 06.218.782/0001-16 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:52:39 do dia 04/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/03/2024.
Código de controle da certidão: 2820.BBAE.D910.786A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.218.782/0001-16
Razão

Social: CASA DO ASFALTO DISTRIB IND E COM DE ASFALTO LTDA

Endereço: ROD BR 376 S/N PARQUE INDUSTRIAL / GL. PATR. MARIALVA / MARIALVA
/ PR / 86990-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/09/2023 a 01/10/2023

Certificação Número: 2023090201014479552900

Informação obtida em 04/09/2023 17:08:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA 9793 / 2023

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

RUA SANTA EFIGÊNIA, 680 - CEP 86990-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA

Código da Autentificação: 51C56.B2DA9.2ADE0ED459834953CA30EB

Data de Vencimento:04/10/2023

Data Emissão:04/09/2023

Informações da Certidão:

Protocolo:  / 

Requerente: CASA DO ASFALTO DISTR. IND. E COM. DE ASFALTO LTDA

Finalidade: Licitação

Informações do Requerente:

CNPJ/CPF: 06.218.782/0001-16

Complemento: 

Endereço: ROD ..., 0, INDEFINIDO Marialva-PR CEP:86990000

CPF/CNPJ: 06.218.782/0001-16

Identificação do Contribuinte

Código / Nome: 17324 - CASA DO ASFALTO IND. E COM. DE ASF. LTDA

CERTIFICAMOS que o contribuinte acima citado encontra-se regular com a Fazenda Pública 
Municipal não constando pendências até a presente data em nome do mesmo, relativas aos tributos de 
competência municipal.

RESSALVADO o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. Esta certidão não 
servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido 
efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, conforme prerrogativa legal 
prevista nos Incisos de I a IX do artigo 149 da Lei Federal Nº 5172/1966 - Código Tributário Nacional.

Esta certidão emitida é válida em todo território nacional, refere-se exclusivamente aos débitos 
relativos ao tributos municipais, inclusive às inscrições em Dívida Ativa, não abrangendo os demais 
tributos Federal e Estadual, com as finalidade previstas na Lei nº. 8.212, de 24 de junho de 1991, e 
alterações exceto para:

- Averbação de obra e construção civil no Registro de Imóveis;
- Redução do capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão 

parcial ou transformação de entidade ou de sociedade empresarial ou simples;
- Baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei nº 10.406 de 10 

de janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade empresarial ou simples, inclusive 
de cisão total, fusão ou incorporação

Marialva - PR, 4 de setembro de 2023 

Atenção: Esta Certidão foi emitida via Internet, e para verificar sua AUTENTICIDADE utilize o código informado 
acima, acesse http://www.marialva.pr.gov.br, Tributos Web, clique na opção (CERTIDÕES) e posterior 
selecionado a Opção (AUTENTICAR DOCUMENTOS).
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, WAGNER CUSTODIO LOPES, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 033623, expedida em 29/12/1999, 

inscrito no CPF n° 80172385920, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

80172385920 033623

Página 9 de 9

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

WAGNER CUSTODIO LOPES

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/12/2021 09:19 SOB Nº 20218010397. 
PROTOCOLO: 218010397 DE 02/12/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12108840822. CNPJ DA SEDE: 06218782000116. 
NIRE: 41205220804. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/11/2021. 
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO 
LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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RELATÓRIO DO FISCAL  

REEQUILIBRIO ECONOMICO 

 

Secretaria: Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação  

ARP nº: 146 

Contratado: Casa do asfalto distribuidora Industria e Comercio de Asfalto Ltda                              

Objeto: Aquisição de emulsão asfáltica RR2-C visando a recuperação da malha viária do 

município. 

AVALIAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

Eu José Antonio Torres dos Santos, sou FAVORÁVEL, a revisão de preços acima 

identificada, em face das razões abaixo elencadas: 

 Cumpre as condições do contrato e atende as exigências básicas da legislação; 

 Mantem as condições de habilitação; 

 Fornece produtos de qualidade com pontualidade 

Nome do Fiscal: José Antonio Torres dos Santos 

Cargo: Chefe dos serviços urbanos  

Assinatura: 

 

Data: 06/09/2023 
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 

 

 

Eu, Ronaldo Felipe Maciel, Secretário da Secretaria de Serviços Urbanos e 

Pavimentação de Ubiratã/PR, no uso de suas atribuições e atendendo as 

exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal, DECLARA, para os devidos fins, 

que a(s) despesa(s) resultante da requisição de termo de aditivo de reequilíbrio 

econômico financeiro, tem perfeita adequação orçamentária e financeira com a 

Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) e o Plano Plurianual (PPA). 

Para que produza os legais e jurídicos efeitos, assina a presente. 

 

 

Ubiratã Pr. 06  de setembro  de 2023. 

 

 

 

RONALDO FELIPE MACIEL 
Secretário de Serviços Urbanos e Pavimentação 
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Proc. Administrativo 1- 3.036/2023

De: Cristiane Z. - SEMFIP -CONT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 11/09/2023 às 10:34:35

Setores (CC):

SEMAD-LICIT, SEMFIP

Setores envolvidos:

SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMSUP, SEMSUP-CLIXO, SEMFIP -CONT

aditivo Casa do asfalto

 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários.

 Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas
obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente
parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, NÃO HAVENDO
COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a
existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

 Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para
momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de
empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário e possível esta secretaria providenciará
suplementação das dotações acima previstas. Além disso, não compete à contabilidade a análise e determinação
do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal.

 Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o valor
das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas
correspondentes.
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  Proc. Administrativo 2- 3.036/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: PGM-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data: 11/09/2023 às 14:39:59

 

Boa tarde,

Segue Ata de Registro de Preços 146/2023, minuta do termo de aditivo para análise e parecer jurídico.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação/Unidade Seccional de Controle Interno

Anexos:

ATA_RP_N_146.docx

MINUTA_1_ADITIVO_ACRESCIMO.docx

MINUTA_1_ADITIVO_ACRESCIMO.pdf
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1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6129/2023 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 146/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E A EMPRESA CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E 
COMERCIO DE ASFALTO LTDA, TENDO POR OBJETO O REDIMENSIONAMENTO DO OBJETO. 
 
1. OBJETO DO CONTRATO 
Aquisição parcelada, por meio de registro de preços, de emulsão asfáltica rr2-c visando a recuperação 

da malha viária do município. 

2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com 
sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 
85.440-000. 
 
3. CONTRATADA 
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
06.218.782/0001-16, estabelecida à Rodovia BR 376, Lote 6/7/7-A-3-1, CEP nº 86990-000, na cidade 
de Marialva, Estado do Paraná. 
 
4. OBJETO DO ADITIVO 
Acrescer 5,78% ao valor inicial do contrato, equivalente a R$ 28.161,00, em decorrência da alteração 
de preços dos produtos asfálticos determinado pela ANP – Agência Nacional de Petróleo Brasileiro 
S/A, única fornecedora da principal matéria prima (CAP-50/70), para fabricação dos produtos objetos 
do edital, conforme notas fiscais anexas. Passando o valor global do contrato para R$ 515.361,00. 
 
5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Fundamenta-se a alteração contratual no Art. 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do Contrato não 
modificadas pelo presente Termo Aditivo e que com este não conflitem, as quais são ratificadas pelas 
partes neste ato. 
 
E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em duas vias de igual teor. 
 

Ubiratã, XX de XXXX de 2023. 
 

 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 

Contratante 
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA  

Contratada 
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Proc. Administrativo (Nota interna 11/09/2023 16:07) 3.036/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 11/09/2023 às 16:07:10

Setores envolvidos:

GP, PGM-ASSEJUR, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMSUP, SEMSUP-CLIXO, SEMFIP -CONT

aditivo Casa do asfalto

 

 Prezado, solicito anuência referente ao termo aditivo visando o redimensionamento do objeto.

Processo 6129/2023 - Ata 146/2023 -  CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação/Unidade Seccional de Controle Interno
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Proc. Administrativo 3- 3.036/2023

De: Bruna M. - PGM-ASSEJUR

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 12/09/2023 às 13:16:27

Setores envolvidos:

GP, PGM-ASSEJUR, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMSUP, SEMSUP-CLIXO, SEMFIP -CONT

aditivo Casa do asfalto

 

Segue parecer jurídico.

Att 

_

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública

Anexos:

PJ_1_aditivo_146_2023.pdf
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PARECER JURÍDICO 

 

Processo Licitatório nº 6129/2022 

1º Termo Aditivo ao Contrato 146/2022 

 

A Divisão de Licitação e Contratos submete a Assessoria Jurídica do Município 
de Ubiratã, solicitação de parecer jurídico referente ao 1º termo aditivo ao contrato n° 
146/2023, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ e CASA DO ASFALTO 
DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, tendo por 
objetivo um aditivo no importe de R$ 28.161,23, somando o importe de 5,78%.  

Pretende o município, através da elaboração do 1º Termo Aditivo do contrato 
146/2023, aditar o objeto do referido termo, para aditivar o mencionado contrato, tendo 
em vista a alteração de valores de matéria prima. 
 

O aditivo contratual, segundo a responsável pela Secretaria solicitante, é 
financeiro, dado o aumento da matéria prima, que por consequência infere no valor final 
do produto. 

 
É o relatório do necessário, passamos a opinar. 
 
Salienta-se, inicialmente, que a presente analise está adstrita aos aspectos jurídicos 

que permeiam a solicitação objeto dos autos, estando ressalvados, desde logo, quaisquer 
aspectos técnicos, econômicos, financeiros e/ou orçamentários não abrangidos pela 
alçada desta Assessoria Jurídica.  

 
Como exposto, versa o presente parecer acerca da análise da possibilidade e 

legalidade de aditamento do 1º Termo Aditivo do contrato n° 146/2023, que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ e CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA 
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, tendo por objetivo a acréscimo de 
valor contratual. 

 
A Lei nº 8.666, de 1993, a teor de seu artigo 65, inciso I, b, c/c seu § 1º, prevê a 

possibilidade de a Administração Pública realizar em seus contratos, desde que justificado 
por fatores supervenientes à contratação, acréscimos e supressões quantitativos no objeto 
original, observados os percentuais máximos ali previstos. Com efeito, preceitua o art. 
65, I, b da Lei Federal, in verbis:  

Art. 65. Os contratantes regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos:  

 
II - por acordo das partes 
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d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.  
 
 

O contrato administrativo firmado entre as partes em consonância com a Lei das 
Licitações prevê a possibilidade solicitada. A minuta do termo aditivo trazido à colação 
para análise, está de acordo com os dispositivos legais pertinentes. 

A documentação juntada aos autos são aptas a comprovar o alegado, o que por sua 
vez justifica o aditivo de acréscimo, devendo tais os valores serem checados pela 
comissão de licitação.  

 
Diante do que restou consignado, não havendo impedimento legal, opino pela 

possibilidade jurídica de realização do mencionado aditivo como requerido, referente ao 
contrato de nº 146/2023, processo licitatório n° 6129/2023, vez que, a situação concreta 
está devidamente justificada, nos termos do art. 65 da Lei 8.666 de 1993.  

É o parecer. 
                   Ubiratã, 12 de setembro de 2023.  

 
 

 
Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública  

OAB/PR 88.976 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2B6B-D290-F0EF-B464

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNA CORREA MALHEIRO (CPF 063.XXX.XXX-23) em 12/09/2023 13:16:50 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/2B6B-D290-F0EF-B464
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  Proc. Administrativo 4- 3.036/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: PGM-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data: 12/09/2023 às 14:07:33

 

Boa tarde, Segue Minuta do termo de aditivo retificada.Visando o pedido de Reequilíbrio e não de
Redimensionamento  do objeto como mencionado na minuta anterior.

(Favor desconsiderar a Minuta encaminhada no Despacho 2).

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação/Unidade Seccional de Controle Interno

Anexos:

MINUTA_1_ADITIVO_ACRESCIMO.docx

MINUTA_1_ADITIVO_ACRESCIMO.pdf
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1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6129/2023 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 146/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E A EMPRESA CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E 
COMERCIO DE ASFALTO LTDA, TENDO POR OBJETO O REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. 
 
1. OBJETO DO CONTRATO 
Aquisição parcelada, por meio de registro de preços, de emulsão asfáltica rr2-c visando a recuperação 

da malha viária do município. 

2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com 
sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 
85.440-000. 
 
3. CONTRATADA 
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
06.218.782/0001-16, estabelecida à Rodovia BR 376, Lote 6/7/7-A-3-1, CEP nº 86990-000, na cidade 
de Marialva, Estado do Paraná. 
 
4. OBJETO DO ADITIVO 
Acrescer 5,78% ao valor inicial do contrato, equivalente a R$ 28.161,00, em decorrência da alteração 
de preços dos produtos asfálticos determinado pela ANP – Agência Nacional de Petróleo Brasileiro 
S/A, única fornecedora da principal matéria prima (CAP-50/70), para fabricação dos produtos objetos 
do edital, conforme notas fiscais anexas. Passando o valor global do contrato para R$ 515.361,00. 
 
5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Art. 65, inciso II, Alínea D, Lei Federal nº 8.666/93, cláusula décima primeira do contrato 146/2023. 
 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do Contrato não 
modificadas pelo presente Termo Aditivo e que com este não conflitem, as quais são ratificadas pelas 
partes neste ato. 
 
E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em duas vias de igual teor. 
 

Ubiratã, xx de setembro de 2023. 
 

 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 

Contratante 
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA  

Contratada 
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Proc. Administrativo 5- 3.036/2023

De: Bruna M. - PGM-ASSEJUR

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação  - A/C Rosemar C.

Data: 17/09/2023 às 23:16:37

Setores envolvidos:

GP, PGM-ASSEJUR, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMSUP, SEMSUP-CLIXO, SEMFIP -CONT

aditivo Casa do asfalto

 

 Ok.

_

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4167-A2FD-FA4A-5AC0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNA CORREA MALHEIRO (CPF 063.XXX.XXX-23) em 17/09/2023 23:16:47 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/4167-A2FD-FA4A-5AC0
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  Proc. Administrativo (Nota interna 18/09/2023 12:59) 3.036/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 18/09/2023 às 12:59:22

 

Boa tarde, segue termo de aditivo para ser assinado.

Atenciosamente,

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação/Unidade Seccional de Controle Interno

Anexos:

1_ADITIVO_REEQUILIBRIO_ASSINADO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Casa Do Asfalto 18/09/2023 16:27:48 1Doc CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E C...

Para verificar as assinaturas, acesse https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D717-A01B-B753-FA24 
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1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6129/2023 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 146/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E A EMPRESA CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E 
COMERCIO DE ASFALTO LTDA, TENDO POR OBJETO O REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. 
 
1. OBJETO DO CONTRATO 
Aquisição parcelada, por meio de registro de preços, de emulsão asfáltica rr2-c visando a recuperação 

da malha viária do município. 

2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com 
sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 
85.440-000. 
 
3. CONTRATADA 
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
06.218.782/0001-16, estabelecida à Rodovia BR 376, Lote 6/7/7-A-3-1, CEP nº 86990-000, na cidade 
de Marialva, Estado do Paraná. 
 
4. OBJETO DO ADITIVO 
Acrescer 5,78% ao valor inicial do contrato, equivalente a R$ 28.161,00, em decorrência da alteração 
de preços dos produtos asfálticos determinado pela ANP – Agência Nacional de Petróleo Brasileiro 
S/A, única fornecedora da principal matéria prima (CAP-50/70), para fabricação dos produtos objetos 
do edital, conforme notas fiscais anexas. Passando o valor global do contrato para R$ 515.361,00. 
 
5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Art. 65, inciso II, Alínea D, Lei Federal nº 8.666/93, cláusula décima primeira do contrato 146/2023. 
 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do Contrato não 
modificadas pelo presente Termo Aditivo e que com este não conflitem, as quais são ratificadas pelas 
partes neste ato. 
 
E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em duas vias de igual teor. 
 

Ubiratã, 18 de setembro de 2023. 
 

 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 

Contratante 
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA  

Contratada 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D717-A01B-B753-FA24

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABIO DE OLIVEIRA DALECIO (CPF 600.XXX.XXX-59) em 18/09/2023 09:37:36 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA (CNPJ

06.218.782/0001-16) em 18/09/2023 16:27:46 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/D717-A01B-B753-FA24

        54/56



  Proc. Administrativo (Nota interna 20/09/2023 11:16) 3.036/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 20/09/2023 às 11:16:47

 

Segue publicação do termo aditivo.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação/Unidade Seccional de Controle Interno

Anexos:

7.pdf
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De acordo com a Lei nº 1.887 de 30 de maio de 2011. 

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PR 

TERÇA-FEIRA, 19 DE SETEMBRO DE 2023 EDIÇÃO ESPECIAL  1.844- ANO: XVIII Página 7 de 9 

www.ubirata.pr.gov.br 
 

 
 
 

 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratã.  A Prefeitura 
Municipal Ubiratã - PR  concede garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br, no link Jornal Oficial 
Online. Início 

Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do Contrato não modificadas pelo presente Termo Aditivo e que com este não conflitem, 
as quais são ratificadas pelas partes neste ato. 
E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em duas vias de igual teor. 
Ubiratã, 14 de setembro de 2023. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Contratante 
SERVIÇOS DE OBRAS SOCIAIS CÍCERO NUTO FIGUEIREDO 
Contratada 
 
1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6129/2023 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 146/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E A EMPRESA CASA DO ASFALTO 
DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA, TENDO POR OBJETO O REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. 
1. OBJETO DO CONTRATO 
Aquisição parcelada, por meio de registro de preços, de emulsão asfáltica rr2-c visando a recuperação da malha viária do município. 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, 
na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000. 
3. CONTRATADA 
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.218.782/0001-16, estabelecida à Rodovia BR 376, Lote 6/7/7-
A-3-1, CEP nº 86990-000, na cidade de Marialva, Estado do Paraná. 
4. OBJETO DO ADITIVO 
Acrescer 5,78% ao valor inicial do contrato, equivalente a R$ 28.161,00, em decorrência da alteração de preços dos produtos asfálticos determinado pela ANP – 
Agência Nacional de Petróleo Brasileiro S/A, única fornecedora da principal matéria prima (CAP-50/70), para fabricação dos produtos objetos do edital, conforme 
notas fiscais anexas. Passando o valor global do contrato para R$ 515.361,00. 
5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Art. 65, inciso II, Alínea D, Lei Federal nº 8.666/93, cláusula décima primeira do contrato 146/2023. 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do Contrato não modificadas pelo presente Termo Aditivo e que com este não conflitem, 
as quais são ratificadas pelas partes neste ato. 
E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em duas vias de igual teor. 
Ubiratã, 18 de setembro de 2023. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Contratante  
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA  
Contratada 
 
4º APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 87/2023 - REPUBLICAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5995/2023 
TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 87/2023 PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
1. OBJETO DO CONTRATO 
Aquisição parcelada, por meio de registro de preços, de gêneros alimentícios para suprir as necessidades da merenda escolar. 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, 
na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, inscrito no CPF 
600.760.209-59. 
3. CONTRATADA 
COOPERATIVA DO AGRONEGÓCIO DO NOROESTE DO PARANÁ - CANPAR, inscrita no CNPJ nº 16.500.358/0001-13, estabelecida à Rua Manoel Retamiro, no nº 330, 
CEP nº 85440-000, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná. 
4. OBJETO 
Incluir a dotação orçamentária que na qual inicialmente no termo de referência foi apontada as despesas 8295, 8299, 8301, 8297, 8303, dos Órgãos 05.02, 05.03, 
05.07 respectivamente, porém por solicitação da secretaria, passará a ser incluida a despesa 8296, 8300, 8302, 8298, 8304, dos referidos órgãos, Tal alteração 
embasa-se no Art. 65 § 8°. 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços não modificadas pelo presente Termo e que com este não 
conflitem, as quais são ratificadas neste ato. 
Ubiratã, 15 de setembro de 2023. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 
 
3º APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 89/2023 - REPUBLICAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5995/2023 
TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 89/2023 PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
1. OBJETO DO CONTRATO 
Aquisição parcelada, por meio de registro de preços, de gêneros alimentícios para suprir as necessidades da merenda escolar. 
2. CONTRATANTE 
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